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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 008/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 008/2026 

 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e seis (2026), 
o MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ, estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 06.554.323/0001-03, com sede na Rua Benedito 
Brito, nº 400, bairro: Centro, CEP: 64.360-000, através da Prefeitura Municipal, neste 
ato representada pelo Prefeito em exercício Sr. BELAUTO MOREIRA TORRES, CPF: 
970.156.523-15, RG nº 2361209 - SSP/PI, residente e domiciliado em Alto Longá/PI, 
neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR do registro de preços, 
RESOLVE registrar os preços da firma DILED MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, 
CNPJ nº 39.521.854/0001-59, com sede na Av. Miguel Rosa, nº 4281, bairro: Nossa 
Senhora das Graças, Teresina - PI, CEP: 64.018-550, representado pelo Sr. ARTUR 
SALOMÃO PLÁCIDO VIEIRA, CPF: 812.521.533-68, RG nº 1.872.184 SSP/PI, sócio 
administrador, Fone: (86) 3025-7383, E-mail: diledcompras@hotmail.com, neste ato 
denominada simplesmente EMPRESA DETENTORA dos valores e itens registrados.  

As partes acima qualificadas, tendo entre si justo e avençado, celebram a presente 
Ata de Registro de Preços (ARP), oriunda do Pregão Eletrônico n° 008/2026 - SRP 
instruído através do Processo Administrativo n° 027/2026, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de 
Preço para futura e eventual aquisição de materiais elétricos, destinados à 
manutenção preventiva e corretiva, reparo, ampliação e implantação do sistema 
de iluminação pública do Município de Alto Longá - PI, conforme especificações 
do Termo de Referência anexo ao edital do Pregão Eletrônico originário deste 
instrumento, constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

2.1. Independentemente de transcrição, são partes integrantes desta Ata de Registro 
de Preços o edital do Pregão Eletrônico n° 008/2026 – SRP e seus anexos, bem como 
seu respectivo Termo de Referência e a Proposta de Preços apresentada pela 
empresa vencedora, instrumentos presentes no Processo Administrativo n° 027/2026 
– CPC/PMAL, vinculando esta avença para todos os efeitos legais, obrigando-se as 
partes em todos os seus termos.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES  

mailto:diledcompras@hotmail.com
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3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a 
realização deste Pregão Eletrônico será a Prefeitura Municipal de Alto Longá. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor.  

4.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor.  

4.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento.  

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.  

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.  

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.  

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
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destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA - VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.  

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar 
nos limites dela;  

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:  

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item b) somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9.  

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado em 
site oficial e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração.  

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.  

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou  

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

 5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação; No caso da repactuação, poderá 
ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.  

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.  
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7.  

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.  

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES 
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou às entidades participantes e não participantes do registro de 
preços.  

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.  
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.  

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.  

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público;  

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, 
§ 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital:  
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS  

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL.  

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.  

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes, se houver.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  

12.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade estimada, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) encontram-se 
detalhadas na tabela abaixo: 

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

DETENTOR DA ATA 

1 
ALÇA PREF. 3 FIOS P/ 
CABO ALUM. 10MM 
MARRON A 

CONIMEL UNIDADE 100 R$ 6,34 R$ 634,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

2 
ALÇA PREF. 3 FIOS P/  
CABO ALUM. 16MM 
AZUL APD1 

CONIMEL UNIDADE 100 R$ 8,58 R$ 858,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

3 
ALÇA PREF. 3 FIOS P/ 
CABO ALUM. 
50MM(1/0AWG)- A 

CONIMEL UNIDADE 50 R$ 11,56 R$ 578,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

4 
ALÇA PREF. 3 FIOS P/ 
CABO ALUM. 70MM 
(2/0AWG)- A 

CONIMEL UNIDADE 30 R$ 24,99 R$ 749,70 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 
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5 
ARMAÇÃO 
SECUNDARIA 1X1 
REFORÇADA OLIVO 

OLIVO UNIDADE 50 R$ 32,42 R$ 1.621,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

6 
BASE P/ RELE 
FOTOELETRICO 
MARGIRIUS 220V/10A 

MARGIRIUS UNIDADE 1000 R$ 11,55 R$ 11.550,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

7 
BOCAL  E-27  C/  
RABICHO  PRETO  
BAQ/EMBOR. GERM 

GERMER UNIDADE 500 R$ 4,10 R$ 2.050,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

8 
BOCAL DE LOUCA E -27 
GERMER C/ BORNE 

GERMER UNIDADE 200 R$ 4,92 R$ 984,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

9 
BOCAL DE LOUCA E-40 
C/ BORNE GERME 

GERMER PACOTE 30 R$ 17,74 R$ 532,20 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

10 
BOCAL REDUÇÃO 
PORC. E-40 P/ E-27 
GERMER 

GERMER UNIDADE 50 R$ 9,26 R$ 463,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

11 
BOCAL REDUC. PORC. 
E-27 PARA E-40 
GERMER 

GERMER UNIDADE 50 R$ 12,52 R$ 626,00 
DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

12 
BOLSA  LONA  VERDE  4  
DIV  P/  VARA  
MANOBRA SE182 

SEGUNA PACOTE 2 R$ 98,68 R$ 197,36 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

13 
BOTA ELAST. C/ BC 
TAM.40 CRIVAL 

CRIVAL PAR 20 R$ 93,84 R$ 1.876,80 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

14 
TRON BOTAO 
COMANDO 1NA VERDE 
C/ BLOCO 

ALTRONIC PACOTE 50 R$ 14,01 R$ 700,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

15 
TRON BOTAO 
COMANDO 1NF 
VERMELHO C/ BLOCO 

ALTRONIC PACOTE 50 R$ 14,01 R$ 700,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

16 
TRON   BOTAO   DE   
COMANDO   DUPLO   
BDA-SI 1NA+1NF 

ALTRONIC UNIDADE 50 R$ 17,51 R$ 875,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

17 
BRAÇO CURVO 
GALVANIZADO 
P/LUMINARIA 2"X2MT 

OLIVO PACOTE 300 R$ 198,20 R$ 59.460,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

18 
BRAÇO   P/   LUMINARIA   
CAPACETE   C/   
SAPATA 25,4MM 

OLIVO UNIDADE 800 R$ 29,74 R$ 23.792,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

19 
CABO FLEX 1,5MM² 450/ 
750V PRETO P-100M 
COPPE 

COPPERLINE METRO 2000 R$ 1,48 R$ 2.960,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 
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20 
CABO FLEX 10,00MM² 
750V VERMELHO 
COPERLINE 

COPPERLINE METRO 200 R$ 10,07 R$ 2.014,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

21 
CABO FLEX 16MM² 750V 
70°C BWF VERMELHO 
CO 

COPPERLINE METRO 100 R$ 19,31 R$ 1.931,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

22 
CABO   FLEX   2,5MM²   
PRETO   450/750V   P-
100M COPPER 

COPPERLINE METRO 2000 R$ 2,39 R$ 4.780,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

23 
CABO   FLEX   4,00MM²   
450/750V   PRETO   P-
100 COPPER 

COPPERLINE METRO 1000 R$ 4,10 R$ 4.100,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

24 
CABO   FLEX   6,0MM   
450/   750V   PRETO   P-
100M COPPER 

COPPERLINE METRO 1000 R$ 5,55 R$ 5.550,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

25 
CABO PP 2X1,5MM 
0,6/1KV BWF 70°C 
SIL/COPPER 

COPPERLINE METRO 1000 R$ 4,28 R$ 4.280,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

26 
CABO PP 2X2,5MM 1KV 
BWF 70°C SIL/COPPER 

COPPERLINE METRO 1000 R$ 5,33 R$ 5.330,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

27 
CABO PP 3X1,50MM 
06/1KV BWF 70°C 
SIL/COPPER 

COPPERLINE METRO 300 R$ 7,04 R$ 2.112,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

28 
CABO PP 3X2,50MM 0,6 
1KV COPER/SIL 

COPPERLINE METRO 1000 R$ 9,13 R$ 9.130,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

29 
CABO PP 3X4,0MM² 1KV 
HEPR 90°C SIL/COP 

COPPERLINE METRO 1000 R$ 16,77 R$ 16.770,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

30 
CABO PP 3X6,0MM 1KV 
HEPR 90C SIL/COPER 

COPPERLINE METRO 1000 R$ 24,23 R$ 24.230,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

31 
CABO MULT. ALUM. 
DUPLEX 2X10MM 
NEUTRO NU 

LABOR METRO 2000 R$ 4,04 R$ 8.080,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

32 
CABO MULT. ALUM. 
DUPLEX 2X16MM 
NEUTRO NU 

LABOR METRO 1000 R$ 5,59 R$ 5.590,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

33 
CABO MULT. ALUM. 
DUPLEX 2X25MM 
NEUTRO NU 

LABOR METRO 500 R$ 10,81 R$ 5.405,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

34 
CABO MULT. ALUM. 
QUADRUPLEX 4X10MM 
NEUTRO 

LABOR METRO 500 R$ 11,55 R$ 5.775,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 
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35 
CABO MULT. ALUM. 
TRIFASICO 4X16MM 
NEUTRO NU 

LABOR METRO 1000 R$ 14,83 R$ 14.830,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

36 
CABO MULT. ALUM. 
QUADRUPLEX 4X25MM 
NEUTRO 

LABOR METRO 1000 R$ 21,54 R$ 21.540,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

37 
CABO   MULT.   ALUM.   
MULTIPLEXADO   
4X35MM NEUTR 

LABOR METRO 500 R$ 24,52 R$ 12.260,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

38 
CABO TORCIDO 
2X1,5MM 300V 
MEGATRON 

MEGATRON METRO 1500 R$ 5,55 R$ 8.325,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

39 
CABO    TORCIDO 
2X2,50MM 450/750V    
BCO MEGATRO 

MEGATRON METRO 1000 R$ 5,49 R$ 5.490,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

40 
CAIXA INSPEÇAO 
C/TAMP. N3 PVC TAF 

TAF UNIDADE 30 R$ 5,59 R$ 167,70 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

41 
CAIXA MEDIÇÃO 
MONOF. PADRÃO 
EQUAT. TAF 

ANDALUZ UNIDADE 30 R$ 43,90 R$ 1.317,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

42 
CAIXA    MEDIÇÃO    
TRIF.    PADRÃO    
EQUAT.    P7 ANDALUZ 

ANDALUZ UNIDADE 20 R$ 123,59 R$ 2.471,80 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

43 
CAIXA EMB. 4X2 
TRAMONTINA AMARELA 
(57500041) 

TRAMONTINA UNIDADE 200 R$ 1,16 R$ 232,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

44 
CAIXA EMB. QUAD. 4X4 
TRAMON. AMARELA 
(57500002 

TRAMONTINA UNIDADE 100 R$ 2,79 R$ 279,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

45 
CAPACITOR ELETROL.  
PARTIDA  270-324UF  
220 SIBR 

SIBRATEC PACOTE 25 R$ 51,88 R$ 1.297,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

46 
CAPACITOR PERM C/ 
TERM 40,0 UF/440 
SIBRATEC 

SIBRATEC PACOTE 25 R$ 56,28 R$ 1.407,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

47 
CAPACITOR PERM 
C/TERM 45,0 UF/440V 
SIBRATEC 

SIBRATEC PACOTE 25 R$ 56,57 R$ 1.414,25 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

48 
CINTO PARAQ. ABD 
TOTAL 5 PTS ANC. 
CA:35531 MUL 

SIBRATEC UNIDADE 10 R$ 425,73 R$ 4.257,30 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 
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49 
CONECTOR   PERF   
DERIV   10/16-150-
120X4-35MM INTE 

SIBRATEC UNIDADE 100 R$ 14,88 R$ 1.488,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

50 
CONECTOR GTDU P/ 
HASTE 1/2-5/8 GUT 

INTELI UNIDADE 50 R$ 6,67 R$ 333,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

51 
CONECTOR PERF 
DERIV. 10-95X1,5-10MM 
CDP-70 CO 

INCESA UNIDADE 500 R$ 11,82 R$ 5.910,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

52 
TRON CONTATOR 
3TS32 18A 220VCA 
60HZ- 1NA 

INCESA UNIDADE 25 R$ 163,98 R$ 4.099,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

53 
TRON CONTATOR 
3TS33 25A 220VCA 
1NA+1F 60HZ 

INCESA UNIDADE 25 R$ 227,53 R$ 5.688,25 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

54 
TRON   CONTATOR   
3TS34   32A   220VCA   
60HZ- 1NA+1NF 

INCESA UNIDADE 25 R$ 276,16 R$ 6.904,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

55 
TRON   CONTATOR   
3TS35   40A   220VCA   
60HZ- 1NA+1NF 

ALTRONIC UNIDADE 25 R$ 374,23 R$ 9.355,75 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

56 
CURVA PVC PB 20MM 
90° IPE 

IPE UNIDADE 50 R$ 2,05 R$ 102,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

57 
CURVA PVC PB 25MM 
90° IPE 

IPE UNIDADE 25 R$ 5,16 R$ 129,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

58 
CURVA PVC PB 32MM 
90° IPE 

IPE UNIDADE 20 R$ 4,55 R$ 91,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

59 
DISJUNTOR  MONOF.  
10A  CURVA  C  3KA  
STECK (SDD6 

STECK UNIDADE 20 R$ 9,32 R$ 186,40 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

60 
DISJUNTOR  MONOF.  
16A  CURVA  C  3KA  
STECK (SDD6 

STECK UNIDADE 50 R$ 9,32 R$ 466,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

61 
DISJUNTOR  MONOF.  
20A  CURVA  C  3KA  
STECK (SDD6 

STECK UNIDADE 50 R$ 8,65 R$ 432,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

62 
DISJUNTOR  MONOF.  
25A  CURVA  C  3KA  
STECK (SDD6 

STECK UNIDADE 50 R$ 9,32 R$ 466,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 
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63 
DISJUNTOR  MONOF.  
32A  CURVA  C  3KA  
STECK (SDD6 

STECK UNIDADE 20 R$ 9,32 R$ 186,40 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

64 
DISJUNTOR  MONOF.  
40A  CURVA  C  3KA  
STECK (SDD6 

STECK UNIDADE 20 R$ 9,32 R$ 186,40 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

65 
DISJUNTOR  MONOF.  
50A  CURVA  C  3KA  
STECK (SDD6 

STECK UNIDADE 20 R$ 10,81 R$ 216,20 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

66 
DISJUNTOR  TRIF.  100A 
CURVA  C  10KA  STECK 
(SDD3 

STECK UNIDADE 5 R$ 257,83 R$ 1.289,15 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

67 
DISJUNTOR   TRIF.   
125A   CURVA   C10KA   
STECK (SDD63 

STECK UNIDADE 5 R$ 313,43 R$ 1.567,15 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

68 
DISJUNTOR   TRIF.   16A   
CURVA   C   3KA   
STECK (SDD63C 

STECK UNIDADE 10 R$ 50,18 R$ 501,80 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

69 
DISJUNTOR TRIF. 25A 
CURVA C 3KA STECK 
(SDD63 

STECK UNIDADE 10 R$ 50,18 R$ 501,80 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

70 
DISJUNTOR   TRIF.   32A   
CURVA   C   3KA   
STECK (SDD63C 

STECK UNIDADE 10 R$ 52,07 R$ 520,70 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

71 
DISJUNTOR   TRIF.   40A   
CURVA   C   3KA   
STECK (SDD63C 

STECK UNIDADE 10 R$ 50,18 R$ 501,80 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

72 
DISJUNTOR   TRIF.   50A   
CURVA   C   3KA   
STECK (SDD63C 

STECK UNIDADE 10 R$ 54,79 R$ 547,90 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

73 
DISJUNTOR  TRIF.   80A  
CURVA   C  10KA  
STECK (SDD3C 

STECK UNIDADE 5 R$ 226,41 R$ 1.132,05 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

74 
ELETRODUTO FLEX 
20MM (1/2) TIGRE 
AMARELO/ AM 

IPE METRO 500 R$ 1,46 R$ 730,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

75 
ELETRODUTO FLEX 
25MM (3/4) TIGRE 
AMARELO 

TIGRE METRO 500 R$ 1,83 R$ 915,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

76 
ELETRODUTO   FLEX   
32MM   (1")   
TIGRE/AMANCO AMAR 

TIGRE METRO 500 R$ 2,51 R$ 1.255,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 
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77 
ELETRODUTO PVC 
RIGIDO PB 20MM 3MT 

IPE UNIDADE 50 R$ 5,59 R$ 279,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

78 
ELETRODUTO PVC 
RIGIDO PB 25MM 3MT 

IPE UNIDADE 100 R$ 10,81 R$ 1.081,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

79 
ELETRODUTO PVC 
RIGIDO PB 32MM 3 MT 

IPE UNIDADE 50 R$ 24,23 R$ 1.211,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

80 
ELETRODUTO PVC 
RIGIDO PB 40MM 3MT 

IPE UNIDADE 40 R$ 32,42 R$ 1.296,80 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

81 
ESCADA EXT. FIBRA 
4,20X7,20 METROS WB 

W.BERTOLO UNIDADE 2 
R$ 

1.516,99 
R$ 3.033,98 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

82 
FITA ISOLANTE AUTO 
FUSAO 3M 19X10M 
SCOTCH 

SCOTCH UNIDADE 50 R$ 40,92 R$ 2.046,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

83 
FITA ISOLANTE 
SCOTCH 33+ 19X20M 
CLASSE A 3M 1 

IMPERIAL UNIDADE 20 R$ 29,74 R$ 594,80 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

84 
HASTE TERRA ALTA 
CAMADA 5/8X2,40MT 
INTELLI 

INTELLI UNIDADE 30 R$ 48,83 R$ 1.464,90 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

85 
INTER. EMB. 1T 
SIMPLES 10A ARIA 
TRAM.(57241001) 

TRAMONTINA UNIDADE 100 R$ 7,34 R$ 734,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

86 
INTER. EMB. 2T 
SIMPLES 6A ARIA 
TRAM.(57241040) 

TRAMONTINA UNIDADE 50 R$ 11,51 R$ 575,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

87 
INTER. EMB. 3T 
SIMPLES 6A ARIA 
TRAM.(57241070) 

TRAMONTINA UNIDADE 20 R$ 15,67 R$ 313,40 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

88 
INTER.   EMB.    CONJ.1T   
SIMPLES    10A ARIA 
TRAM.(5724 

TRAMONTINA UNIDADE 50 R$ 11,57 R$ 578,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

89 
INTER. EMB. CONJ.2T 
SIMPLES 10A ARIA 
TRAM.(5724 

TRAMONTINA UNIDADE 30 R$ 16,37 R$ 491,10 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

90 
LAMPADA BULBOLED 
12W E-27 6500K G-
LIGHT BIVO 

G-LIGHT UNIDADE 1000 R$ 7,92 R$ 7.920,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 
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91 
LAMPADA BULBOLED 
20W E-27 6500K G-
LIGHT T-60/ 

BLUMENAL UNIDADE 3000 R$ 13,15 R$ 39.450,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

92 
LAMPADA BULBOLED 
30W E-27 6500K G-
LIGHT 

BLUMENAL UNIDADE 1500 R$ 21,54 R$ 32.310,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

93 
LAMPADA BULBOLED 
40W E-27 6500K G-
LIGHT 

BLUMENAL UNIDADE 1000 R$ 24,97 R$ 24.970,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

94 
LAMPADA BULBOLED 
50W E-27 T100 6500K 
BIVOLT 

BLUMENAL UNIDADE 100 R$ 36,45 R$ 3.645,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

95 
LUMINARIA CAPACETE 
ABERTA E-27 OLIVO 

OLIVO UNIDADE 300 R$ 48,90 R$ 14.670,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

96 
LUMINARIA LED 100W 
5000K BIVOLT FLEX 
SORTE L 

SORT LUZ UNIDADE 200 R$ 132,68 R$ 26.536,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

97 
LUMINARIA SUPER LED 
150W PETALA 6000K 

SORT LUZ UNIDADE 300 R$ 365,24 
R$ 

109.572,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

98 
LUMINARIA PUBLICA 
LED COB 200W 6500K 
IP-67 

SORT LUZ UNIDADE 550 R$ 506,86 
R$ 

278.773,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

99 
LUMINARIA  PUBLICA  
MICROLED  SMD  50W  
IP67 6500K 

SORT LUZ UNIDADE 500 R$ 93,55 R$ 46.775,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

100 
LUVA PROTECAO CL/1 
10,00KV 10 POL ORION 

NEWPROTS PAR 5 R$ 649,89 R$ 3.249,45 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

101 
LUVA PVC FORRADA 
PALMA ASPERA 23CM 
VERDE 

SEGUNA PAR 100 R$ 25,23 R$ 2.523,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

102 
LUVA  VAQUETA  DE  
COBERTURA  P  CL-00-
0-1-2 (SE21 

SEGUNA PAR 5 R$ 82,36 R$ 411,80 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

103 
MANGUEIRA INCENDIO 
1.1/2X15 MT FLEXCASTY 
TP- 2 

DUTOCASTE UNIDADE 10 R$ 359,95 R$ 3.599,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

104 
PARAFUSO MAQ. AÇO 
CARB. GALV. 
5/8X200MM (8") C 

OLIVO UNIDADE 500 R$ 10,81 R$ 5.405,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 
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105 
PARAFUSO MAQ. AÇO 
CARB. GALV. 
5/8X250MM C/ 1P 

OLIVO UNIDADE 300 R$ 12,65 R$ 3.795,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

106 
PARAFUSO MAQ. AÇO 
CARB. GALV. 
5/8X300MM C/ 1P 

OLIVO UNIDADE 100 R$ 17,50 R$ 1.750,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

107 
PARAFUSO MAQ. AÇO 
CARB. GALV. 
5/8X350MM C/ 1P 

OLIVO UNIDADE 100 R$ 17,50 R$ 1.750,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

108 
PARAFUSO  MAQ.  AÇO  
CARB.  GALV.  
5/8X450MM (18") 

OLIVO UNIDADE 50 R$ 24,58 R$ 1.229,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

109 
PLAFON BRANCO C/ 
SOQUETE LOUÇA E-27 
GOMES 

GOMES UNIDADE 1000 R$ 7,27 R$ 7.270,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

110 
REFLETOR LED 100W 
IP66 6500K BIVOLT 
66005-1 G- L 

AVANT UNIDADE 100 R$ 83,85 R$ 8.385,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

111 
REFLETOR  MICROLED  
SLIM  200W  6500K-
BIVOLT AVA 

AVANT UNIDADE 80 R$ 131,11 R$ 10.488,80 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

112 
REFLETOR LED SMD 
300W 6400K BIVOLT 
SORTLUZ 

AVANT UNIDADE 20 R$ 222,50 R$ 4.450,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

113 
REFLETOR MICROLED 
SLIM 50W 6500K-BIVOLT 
AVA 

AVANT UNIDADE 50 R$ 51,70 R$ 2.585,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

114 
TRON  RELE  NIVEL  
ALTRONIC  REL-01-
03MC  220- 380V 

ALTRONIC UNIDADE 50 R$ 233,05 R$ 11.652,50 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

115 
TRON RELE TEMPO 
CICLICO TCS MULTI 
ESCALA 24- 

ALTRONIC UNIDADE 30 R$ 186,60 R$ 5.598,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

116 
TRON RELE FALTA DE 
FASE 01 MC 220-380V 
FFS-01 

ALTRONIC UNIDADE 100 R$ 148,26 R$ 14.826,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

117 
RELE NA FOTOCELULA  
STIL 

STIL UNIDADE 50 R$ 93,84 R$ 4.692,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

118 
RELE NF TECNOWATT 
T-2 AN2000 127/220V IP-
65 

TECNOWAT UNIDADE 3000 R$ 31,68 R$ 95.040,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

119 
TRON  RELE  
BIMETALICO  3US55  
AJUST.  10-16A 1NA+ 

ALTRONIC UNIDADE 25 R$ 269,01 R$ 6.725,25 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 
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120 
TRON  RELE  
BIMETALICO  3US50  
AJUST.  12,5-18A 1NA 

ALTRONIC UNIDADE 25 R$ 189,25 R$ 4.731,25 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

121 
TRON  RELE  
BIMETALICO  3US55  
AJUST.  25-32A 1NA+ 

ALTRONIC UNIDADE 25 R$ 213,11 R$ 5.327,75 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

122 
TALABARTE CORDA 
TRANC REG INOX 
MULT0004B 

MULTI UNIDADE 10 R$ 277,24 R$ 2.772,40 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

123 
TOMADA EMB SIMPLES 
2P+T 10A ARIA 
TRAM.(572410 

TRAMONTINA UNIDADE 400 R$ 7,04 R$ 2.816,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

124 
TOMADA EMB DUPLA 
2P+T 10A ARIA 
TRAM.(5724106 

TRAMONTINA UNIDADE 200 R$ 14,98 R$ 2.996,00 

DILED MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA - 
EPP, CNPJ nº 
39.521.854/0001-59 

 
 

Alto Longá/PI, 22 de abril de 2026. 
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